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firmezapara

em

achado

abaixo

daforoo

para

a

SEGUNDA

dirimirPara

fica
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Aos ...

de 1994.

É. oãnHalberstadt
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MUNICIPAL

AGUDO
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RURAL ASCâR, mmbaa mmcímdades cívig cum DHFSUHHÍÍÚHÚH

Jurfdica dw direita mrivmdoy $Qdiüdü$ em Pnrtm ÊIEQFEV na

rua Büfafugo n91( t, inmcritag no CGC/MF amb um ngm

89nióinúFñ/QQQí ?à e 92"??3ui42/Qüüíwêüy ragmectivamantwy

doravante: denominadam &immlemmmnte EHATER/RS-ÀSCQR,
vewreç wtadam melm ENGQ ABRE CELSO.FENOY$$INS,
da DVÍMEÍFa e Secvetávim Executivo da çrgundar
mv& entm Cmnvênio, mbjetivandm a implantação nm

dog &ervicug
' â$migtêncim Técnica e Entmnmão Rural

mrmdutmr9$ rurais, a uma ma reFmrm 0 üecvetm Fedmra]
w” de 14 da -vaeveirm de 197ürm que ?amam/S.373,

cláuàulag E cmndiuüüm maquínte$=

.a.

Pvemidmütu
cwIahvam o

MUNICíPíüê
uma

HQ

$mb @a

CLÁUSULA PRIMEIRQ

Uhaarvmdüm
¡ngtrumanto

Fmaiizar

gerãm

WPE$$um0$tmm a obrigaçõüm mua wmv

&SÉHMEM am mart9§r a EMATER/RS-ASCAR

um mvmgrama de caráter (educativa.)T atrmvám
Drwgtadmm uma PVOÚUÊUVEÉ agrupa

' '

'

:nica e Eutenñão Rural, v

um

ESÊE
devarà
do qual

escar'v i tr. c:› (1¡e.? m.“ u i mt: m:: i 'a

díFuüãm da conhecimeütc: ;Santíficmm de natuvmmü .

@conõmicm e 50cía1, meu
' '

ao aumenta da mrodutividadw

a mualídade da Drmduqím agrmwecuãvía e à melhoria d 2

condicãem vida no maia rural, de acorda cmm a

de aqãm dum ümvernom Federal, Egtaduml e Municimaln

dE mmlíticm

único 0% gavviama deverãm
.ultura$ e criacõügy annutada% cmmm Prioridmdw

QQVGVWRWÉHtüly com hame num DÍHHOS e nunemment'

m, dantvo da$ PVOQVRNHÇHÉÊy atingir árwa$ dw

&aúde, Educaqãm e &gauciaiivimmmn

Parágra$0 mhvmnwür am

pmiítica
aficiaíg

nutriçz

!'I 23".

'ci-'tSã;

(7 13

ASCAR



CLÁUSULA SEGUNDÊ
üm &arviama de &vgiatência Técnica a Eutengãm

Rural, de nun trata ü nrmmente Inntrumentn, obwdacnvãn m um

mlanejamantm DÍUVÍRHHHÍ m anuai m nar elaborada em'

conjunto DEÍH$ wav 5 com ag cmmunidajnm incain,

connideradam an mrinridadgn levantadmgn

r“?

CLÁUSULâ TERCEIRA

Para a inntaiamñm e Funmimnamentn dam marviann da

nanintêncim Técnica e Extenmãm Rural, m MUNICÍPIO

commvnmetewnn a:

a) under a área Fimica indinmanmável para n

Funcionamento em condiçãmm anrnnviadany ou, na inn n amam?

lotar uma área para @mta Fim#

b) Fornecer o mmhiiiávim natranárim, cmnFmrmn

relacãn quantitativa e qualitativa nreviamnnta anvegentmda:

c) Furnecar linha tmiefõniC" mmFm una da 7

EMATER/RENASCARV individual mu cmmmavtiü; com nutro órgãn

ou entidade;

d) damignar, a critério da EHATERÀRS-ASCAR, para

trabalhar Junto a @nte Cnnvênio, um Auxiliar

Adminiatrmtivm, Funcinnárim múbiicn°munimhmai, cum õnum e

rnannnmabilidada trabalhiata e nravidnnciávim da MUNICÍPIO#A
e

a) &gangurar a nrewtação dna $HFV¡Ç0§ de iimmw

e higiene nan dmmendênciam Fimicns cadidmm nu incadmnr para

m EHñ?ER/RS-ñSCAR, na Forma da aiinaa a dümta ciáugula;

F) cmntrihuiv, Finnnceivmmente, a partir de

ia
janeiro de 1994, com a imnnrtânuin menmai &muivaiente m

É 509,94 UFIRv (mu outrm indexador nFiciai mue nvwntunimnntw

vier a &ubmtituíw1m), nor técninn empregada nn cumnrimnntm

dan atividadem nbjetn dm prmaente inmtrumentn,

independente de nau naiávio nu Formaçãm técnicas

g) imentar a EHATER/RS-ASCAR dog ¡múmntü§,

ã
emmlumnntmn e mutrnn õnum municinaim qua nusnam va

À ' nobva m imcaiização e gaun nerviqom, durantm a vigência
y

' dante Cmnvênimç

:V ParágraFu primeiro w A cnntribuiaãn Financwivu

ii devida main MUNICÍPIO deverá gar naga até o dia iüídmm) ou

primeiro dia útil anón anta data, muhswwumntm ao mên

; Í
venciday diretamente à EññTER/RS-ASCAR, atravém de denúmitn

§
'

›
em nua canta ng 06.007242.0-2, Agênmim üentrai du BQNHIQUL"

/ .

Parágrafo sagundo w Guandu nãm efetuada nn bra :

§« entaheiecido no navágraFn anterior, m pagamento da

;5 montribuicãn devida mmfrerá acréücimm diária Calculadm unm

base na TàXâ REFERENCIhL - TR, “nrá rata die“. a cantar

do nVimmirn dia dm mêg auhmwmunnte am vencida"

«w
ASCÀR
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Parágrafo terceira - A cmntribuluãü düvida

pmderá, também, mediante autmrizaaãm eXPWEEEH da MUNICÍPIO

à Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do

Sul - FAMURS gar por esta depmaitada na conta da EMATER¡

RS-ASCAR, quandm dm primeiro rapagge menaal, palm E3tadm,

daü parcelag dm Impmâtm de Circulamãm de Mercadmriaa e

Qarviçms n ICMS,
'

a%§egurada umacaga mm que lhe üara

hmnifimamãm mmrrmmpmndentm a 30%(trinta pmr mmntm), a

düduxida.

Parágrafo quarto - U valmr da amntribuicãm mmn%al

devida pela MUNICÍPIO, fiaavá limitada, nm preçanta
exercíuim, a 03 GRES) qumta(5) de 509,94 UFIR cada,

CQTWQQPUHÚEHtQ§ am númmrm de técnicm$ atualmente lutadm$ nm

Eacritórim Municipal, mhaervado, quandm für m 6690, m

dispoãtu nm parágralm terceira.

Parágrafo quinta - 0 número de técnicas almcadma

às atividadeü whjetm um prmmente in%trumentü pmderá, mm

awmum acorda mntre ag partüa, &mfrer alterações, ca%m em

qua m valmr da cmntrihuiaãm dmvida palm MUNICÍPIO à

EMATER/RB~ASCAR Qüfrwrá a mmmpetentw alléramãw, que &wiá

&Etabmlealda atravà% de THTMD Aditiyw am$quvêniu.

Parágrafo &exto - Na wcmrrência dw nmrma legal

&umarveniante, impmdltiva da aplicamãm dm 9%tipuladm nm

parágrafm tercwírm degta Cláusula, m MUNICÍPIO m a

EMATER/RS-ASCAR cmmprwmetemmüe a adotar, imediatamentm, w

que pregcrevem mg gwua parágralm% primeirm a %egund0.

m$tabmlemidmm,
valmrww daw

tenda comu

centm), dm

axarcicim

gétlmm ~ Serãm

anualmmnkm, pwla EMATER/RB-ASÇAR, mw

cmntribuiuõmg menaaig devidag palm MUNICÍPIO,
Dame de cálculm 0 percentual de 10%(dez pur

Orçamentw Geral da EMATER/RS~ABCAR, valeranta am

seguinte.

Parágrafo

CLÁUSULA QUARTA

_

Para a exeauwãm dwg

Técniúa e Exten%ãm Rural:

$erviÇ05 dw &Büiñtânüia

Im A EMATER/RS-ASCQR ampregará 05

financ
'

e humanüm ÚH gem m

com a Cüntrawartida da MUNICÍPIO, nm

para atendimentm düã aerviams

matwrlaiw,

cmmplümantadm%
da mmeramiwnalizacãw
prugramadog;

lmcaiâ

IIW D MUNICÍBID cuntrihuirá cum Q previütm na

Dláuaula Termeíra, alineag a a g cama %ua cmntrapartida

para m angtwim e mperacimnalizaaãm dm programa lmual;
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CLÁUSULA QUINTA

Ú MUNICÍPIO mudará, a muaiuumr momanto, @Fetumv
verificação e avaliaqãu Qm ralacão am andamantm dom
trabalhmg cmnvenimdog, reaguardadaa as nmrmas e m plana de
trabalho da EMATER/RS-ASCAR.

CLÁUSULA SEXTA

Fica a EHATER/RS-ASCAR invemtida na$ Funqãem de
mnmcutovm dm mrwmwntm Cmnvênior mabmndowlhwy warm tanta.
mrgmnixav e mpermuimnmiimmr 0% &ervicmm necemmáriom.atravé$ dm gwus téCHÍCO$y Dwdendm atribuir tarmiam m
entidadea com quem mantiver CÚHVÊHÍ037 Cmntrmtmg mu àcmrdom.

ParágraFD Drimeiro w à EMGTER/RS-ASCAR mudará, ga
nece$$árim, contratar com terceiros, &ervicmg técnicmm a
admini$trativm$ indi$pmnsávei5 à Execução deate Cmnvênimn

Parágrafo segundo w SÊFãO da euciugívü
Femmmnmabilidada da EMATER/RS-ASCAR 0% awrvicmm delegadmm
ou cantvatado% com terüeifüm"

CLÁUSULA SÉTIMA °

ü praga de vigência do »regente Cmnvênim &erà d$
@i(um) exercicio Financeiro, mrmrrwgandowser
mutumaticamante, por merimdm$ iguai$ e &umw%$ivom, me nãm
hmuver denúncia do me&m0, na Forma da Cláu$u1a Nmnan

_ anualmante a EMATER/RS-ASCAR a o MUNICÍPIO,Dregtmrão cnntag, vim relatórim circun$tanuiado, da$
atividadem deaenvoivida$_na @xscuçãm do Convênimn

CLÁUSULÊ OITAVA
Eátm Cmnvênim mudará gar denunciada, wmv &garitmp

com 3®(trinta) diam de mntmcadênciaü

IM nur inmdímmlência de muaimmumv de mumm
cláumulag au cmndicüem, umbanda a iniciativa à wmrtw num mm

JuigarzmraJudicadm:

IIM pur nãm maiü intevemgar a uma dam martem a
cmntinuacãm dam gwrviçomç

IIIM mor &UMHVVEniência da norma iegai, uma
immneñss i h i 1 i t: (a mm (ét':›u.-:-r'(::l.u;:ár.:u..

Parágrafo únicy: N05 magos de denúncia, Ficarãm
r93$alvadom todwg om cmmwrmmiüamm da ardem iinmncmivm
msmumidom, vencidm5 e vingandmm, as uuaim davarãm gar magnaaté m término dm prazo da denúncia"
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CLÁUSULA NUNH

da EMATER/RS ASCAR, para

¡HüHE de rw mar““
(1)::: r'erzu...e:-:-.=l::.\(1:1 aux) *LLmimrn ::.10 (22:11)")\.IÊÊH.'Í.cz).

CLÁUSULA DÉCIMA
Durantw a vi

MUNICÍPIO üin
anu&1mmntm Dm r"

dm num
"

m mr_

5:1

"Z |..l í" ',553(II) $335 H KE??(Z.' (42?

.1km inmirumwntw, ummm unnfrawaníUm.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Ú prmmwntm IHHtrummntm
19 dm JM“&ÂFU m” 1@@4, $itanüü FHVU(.UQ%, m par?“

“ncia, tam( m5 antmrlmr Cana w

ctivmg Tmimmm Aditivmg mwlmhwmm
mm mhjmtm da pre-2.w

'"' 'l 1"' 5:1 E“" 'v' rg.)UI”

mfmu

mntrm

Nrtm.

CLÁUSULA DÉCIMQ SEGUNDA

Fara dirimir qu&i"““
prmaentm ÍHÊtTUMHHtw, fiüd mímitm m

Partm âlmcrm.

mrjun 4 du

da CQMHFCA dm

E, para firmr**

convwnüimnadm, lavrmum;

da igual *ürmn “

m -validmdm Um uma 1Mi

tw inF rummntm mm E
'

que dapc '15 Mw lidü
A¡ CW" ¡TN-35:', Ill?:'51'f" (.ÇZ(IDH E?“ Ef? HZ'.Í-.í...EE É.“

"Jum"wmunh

*

Farta ñlümrm, @1 nwmhrm Um

x¡unciacãm,
unicipal de

.lbk/'l

EngQ AgrQ Cêlsm Fenoy Bins,
Presidente da EMATER/HS e

Secretária Executiva da ASCAR.

TESTEMUNHAS:

Um büüü múvwim _qum m MUNICÍPIO calma
" à

A.

ASCAR


